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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria do Instituto Federal de Goiás

PORTARIA Nº 362 - REITORIA/IFG, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

A  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de Goiás (IFG),  nomeada por Decreto Presidencial  de 5 de
outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 6/10/2021, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no
Processo nº 23373.000261.2020-49,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a Portaria 283/2020 - REITORIA/IFG, de 14 de
fevereiro de 2020, retificada pela Portaria 292/2020 - REITORIA/IFG, de 17 de
fevereiro  de  2020,  designando  o  servidor  ALEXANDRE  BORGES
FERNANDES  CAMOZZI,  ocupante  do  cargo  de  Tecnólogo-Formação,
Matrícula SIAPE nº 2187649, para, na condição de Titular, exercer a função
de Secretário do Conselho de Câmpus do Câmpus Goiânia do IFG, nos termos
da Resolução nº 6/2015 do Conselho Superior.
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